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ANEXO II – ENCARTE A 

 

 

 

SEGURO RISCOS DIVERSOS – EQUIPAMENTOS 
 

 

1- Do Objetivo 

 
 

1.1 O objetivo deste seguro é proteger as perdas e danos materiais causados, aos bens 

descritos e especificados nos ENCARTES C, D e E deste Projeto Básico, por quaisquer 

acidentes decorrentes de causa externa, conforme disposto na cobertura básica e coberturas 

adicionais. 

 
 

2. Das Coberturas 

 
 

2.1. Este seguro será composto de cobertura Básica e coberturas adicionais. A cobertura 

básica contratada será concedida sob a condição Risco Relativo, e as adicionais serão 

sempre contratadas na forma de 1° Risco Absoluto. 

 
 

• Cobertura Básica 

2.1.1. Para efeito desta cobertura, considera-se coberto qualquer dano físico: 

a). Se um bem Segurado danificado ou destruído por um evento súbito e imprevisto, a tal 

ponto que seu funcionamento seja afetado, 

b) Todos os danos físicos, desde que não estejam expressamente excluídos: 

c) Danos de causa externa, decorrentes de acidentais no qual o agente causador do dano 

não faz parte do bem danificado, e constitui elemento estranho ao equipamento segurado. 

 
 

• Coberturas Adicionais: 

2.2.1. Danos Elétricos 

2.2.1.1. Esta cobertura, garante até o Limite Máximo de Garantia Contratado, os danos 

materiais causados diretamente por danos elétricos, exclusivamente aos componentes 

elétricos ou eletrônicos dos bens segurados. 

2.2.1.2. Riscos Excluídos - Esta cobertura não garante prejuízos por perdas e danos em 

consequência de, ou para os quais tenham contribuído: 
2.2.1.2.1. Degradação, falha ou mau funcionamento pelo tempo ou pelo uso; 

2.2.1.2.2. Desligamento intencional de dispositivos de segurança ou de controles 

automáticos; 

2.2.1.3. Desligamento ou sobre passes provisórios (“by-pass”) de dispositivos de 

segurança e controle automáticos ou por falta de manutenção dos mesmos; 

2.2.1.4. Falhas/defeitos mecânico, ainda que decorrentes de danos elétricos, deficiência de 

funcionamento mecânico, quebras, trincas, fadigas, amassamentos, defeito de fabricação 

ou de material, erro de projeto, erro de instalação, erro de montagem ou teste; 
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2.2.1.5. Instalações inadequadas e manutenção precária ou inadequada das instalações 

elétricas, máquinas, equipamentos e aparelhos; 
2.2.1.6. Peças e componentes não elétricos. 

2.2.2. Roubo e Furto qualificado 

2.2.2.1. Esta cobertura, garante até o Limite Máximo de Garantia Contratado, os danos 

materiais causados por Roubo e furto qualificado dos equipamentos constantes dos 

ENCARTES C, D, E, ficando ainda excluídos os eventos quando praticados contra o 

patrimônio do Segurado por (ou com a participação de) funcionários contratados ou 

subcontratados, temporários ou fixos, bem como por preposto, arrendatários ou 

cessionários, quer agindo por conta própria ou mancomunados com terceiros; ainda que, 

direta ou indiretamente, tenham concorrido para tais perdas quaisquer dos eventos 

garantidos; 
2.2.3. Incêndio, Raio e Explosão para Equipamentos. 

2.2.3.1. Esta cobertura, garante até o Limite Máximo de Garantia Contratado, os danos 

materiais causados diretamente aos equipamentos em consequência dos seguintes eventos: 

2.2.3.1.1. Incêndio, cuja origem seja de causa externa ou interna do equipamento; 

2.2.3.1.2. Queda de raio; e 

2.2.3.1.3. Explosão. 

2.2.4. Operação de Transporte/ Translado 

2.2.4.1. Esta cobertura, garante até o Limite Máximo de Garantia Contratado, os danos 

materiais causados por acidentes decorrentes de causas externas durante a operação de 

TRANSPORTE e translado dos bens descritos nos ENCARTES C, D, E, fora dos locais de 

operação ou de guarda. 

2.2.4.2. A presente cobertura vigorará a partir do momento em que os bens segurados 

deixarem o local de onde foram embarcados para os demais locais, pelos meios de 

transporte mencionados neste Projeto Básico e terminará no momento de seu retorno ao 

local determinado pelo Segurado (abrangidas as respectivas operações de carga e descarga). 

 
 

3. Da apólice 

 
 

3.1. Deverá ser emitida uma apólice para cada uma das unidades Móveis onde ficarão 

localizados os contentores e equipamentos constando: 
3.1.1. Identificação e descrição de cada Unidade Móvel e suas devidas especificações. 

3.1.2. Limites de indenização por cobertura, conforme valores constantes das tabelas dos 

ENCARTES C, D, E; 
3.1.3. Prêmios discriminados por cobertura; 

3.1.4. Limites de indenização por cobertura; 

3.1.5. Valor para indenização de cobertura básica; 

3.1.6. Valor para as coberturas acessórias; 

3.1.7. Valor para cobertura de danos Elétricos; 

3.1.8. Valor para cobertura de furto simples; 

3.1.9. Valor para coberturas contra roubos e furtos qualificados; 

3.1.10. Valor contra danos de incêndio, raio e explosão para equipamentos; 

3.1.11. Valor para cobertura contra danos nas operações de transporte, translado, carga e 

descarga; 

3.1.12. Bônus, quando houver; 

3.1.13. Franquia aplicável. 

 
 

3.2. A entrega da apólice deverá ser realizada em nome do HUUFMA, no endereço a ser 

informado posteriormente, e deverá ser realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a 
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contar do pagamento. 

 
 

3.3. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a 

aplicação, dentro do prazo e termos previstos neste Projeto Básico, da cobertura deste 

serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das 

penas previstas em lei. 

 
 

4. Dos Limites e das condições para as coberturas: 

 
 

4.1. Cobertura Básica; 

 
 

4.2. Coberturas Adicionais; 

 
 

4.3. Incêndio, raios e explosão para equipamentos; 

 

4.4. Roubo e furto qualificado; 

 
 

4.5. Danos Elétricos; 

 
 

4.6. O Valor para indenização dos danos materiais a que se referem os itens 4.1 a 4.5, 

elencados acima, estão especificados nos ENCARTES C, D, E deste Projeto Básico. 

 
 

4.7. Todos os serviços adicionais, se oferecidos (de forma gratuita), deverão ser 

explicitados de forma clara na proposta comercial. 

 
 

5. Da Avaria 

 
 

5.1 Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, 

não será impeditivo para contratação sendo, porém, excluídas da cobertura do seguro em 

caso de sinistro de Perda Parcial. 

 

 
5.2. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 

 
 

5.3. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria previa, será desconsiderada qualquer 

cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, 

de acordo com objeto deste seguro. 

 
 

6. Do Aviso de Sinistro 
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6.1. A CONTRATADA deverá colocar à disposição do CONTRATANTE, 24 horas por 

dia durante 7 dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 

 
 

6.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com 

acessibilidade em todo o território de Estado do Maranhão. 

 
 

6.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, 

no máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria nas Unidades 

e proceder à liberação do serviço a ser executado. 

 
 

6.4. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo 

máximo de 3 (três) horas após o aviso de sinistro. 

 
 

7. Do Endosso 

 
 

7.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de Unidades na 

apólice poderão ser solicitadas pelo CONTRATANTE e processadas pela seguradora, 

mediante endosso. 

 
 

7.2. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, 

endereço emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto deste 

contrato, que apresentarem ajustes durante o período da vigência do mesmo. 

 
 

7.3. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar 

de pedido expresso pelo CONTRATANTE. 

 
 

8. Da Franquia 

 
 

8.1. A franquia considerada é de 10% dos prejuízos indenizáveis. 

 

8.2. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pela 

Contratante à concessionária/oficina que promover o conserto do bem ou efetuado à 

seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse. 

 
 

9. Dos Salvados 

 
 

9.1. Uma vez pago a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira 

responsabilidade da seguradora. 



EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 

UNIDADE DE APOIO OPERACIONAL 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - HUUFMA 
Rua Barão de Itapary, 227 – Centro – CEP: 65.020-070 – São Luís – Maranhão 

Tel./ Fax: (098) 2109-1088 / 2109-1071 - CNPJ: 15.126.437/0004-96 

 

 

10. Dos Sinistros 

 
 

10.1. Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos 

derivados da circulação do contentor segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento 

e transporte das Unidades até a oficina autorizada pelo contratante, e as indenizações ou 

prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o 

território do Estado do Maranhão, conforme segue: 

a) Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto; 

b) Raios e suas consequências. 

c) Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada 

e eventual por terceiros. 

d) Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre as Unidades. 

e) Acidentes durante o transporte do contentor por meio apropriado. 

f) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações. 

g) Granizo. 

h) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver 

em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais 

causados a terceiros. 

 
 

11. Da Vistoria Prévia 

 
 

11.1. Os endereços para vistoriar as Unidades Móveis a serem seguradas serão informados 

à licitante vencedora a qual deverá ser marcada previamente por intermédio do telefone/e- 

mail informado para o HUUFMA. 

 
 

11.2. O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva 

descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de 

equipamentos. 

 
 

12. Da Regulação de Sinistro 

 
 

a). Ocorrendo sinistro, a contratada deverá realizar o exame das causas e as circunstancias 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis para caracterizar o risco, suas consequências e 

concluir a cobertura. 

b). Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 

contratada, a contratante poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a 

contratada arcar com o ônus e concluir sobre a cobertura. 

c). Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério da 

contratante. 

d). Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração 

será automática sem cobrança de prêmio adicional. 
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e). Em caso de sinistros em que o equipamento – Unidade Móvel aceite recuperação, a 

escolha do local para execução do serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE, 

não cabendo, pela CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da execução 

do serviço. 

f) O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 

30 (trinta) dias do aviso de sinistro. 

g). Havendo descumprimento no item anterior, a CONTRATADA ficará sujeita a multa 

diária correspondente 5% do valor da indenização, além das penalidades previstas em lei. 

 

 
13. Da indenização 

 
 

a) Todas as despesas de salvamento e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, 

obrigatoriamente, por conta da CONTRATADA. 

b). Os danos materialmente comprovados, causados pela contratante ou por terceiros, na 

tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa, serão de total 

responsabilidade da CONTRATADA. 

c). Na ausência de cobertura especifica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite 

máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais 

comprovadamente causados pela CONTRATANTE e/ou terceiros na tentativa de evitar o 

sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 

 
 

14. Da Indenização Integral: 

 
 

14.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um 

mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 70% do valor máximo de 

indenização. 

 
 

14.2. Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor de 

indenização, valores concernentes a avarias previamente constatadas. 

 
 

14.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de 

propriedade da Unidade Móvel deverá ser previamente preenchido com os dados da 

proprietária do mesmo e da sociedade seguradora. 

 
 

15. Da Inclusão e Substituição 

 
 

15.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de equipamento da Unidade 

Móvel, durante o período da vigência da contratação, a empresa deverá fornecer, 

previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada 

equipamento - Contentor a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos 
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valores ofertados no certame que objetivou este contrato. 

 
 

15.2. Em caso de equipamentos das Unidades Moveis a serem substituídos, cujo valor do 

prêmio for menor que o prêmio anteriormente contratado, a CONTRATADA deverá 

realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a 

decorrer. 

 
 

15.3. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, 

devendo a empresa enviar recibo devidamente quitado. 

 
 

16. Da Exclusão 

 
 

16.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de 

equipamento, a empresa deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser 

devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula: 

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 

X = Valor anual do prêmio por equipamento - Contentor; 

12 = Número de meses; 

Y = Valor mensal do prêmio por equipamento - Contentor; 

Z = Número de meses restantes para o término do contrato; 

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 

 

 
16.1.1. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido 

considerando a data a partir da comunicação realizada pelo HUUFMA à operadora do 

referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada através de correspondência 

eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de 

recebimento. 
16.1.2. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 30 dias. 

16.1.3. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante 

impressão e pagamento de GRU, devendo a empresa enviar recibo devidamente quitado. 

 
 

17. Das Condições Gerais 

 
 

17.1. Riscos Cobertos e Bens Seguráveis. 

 
 

17.2. Para fins deste Projeto Básico, consideram-se como Risco Coberto as perdas e danos 

materiais causados, aos bens descritos e especificados nos ENCARTES C, D e E por 

quaisquer acidentes decorrentes de causa externa, conforme disposto na cobertura básica e 

coberturas adicionais. 

 
 

17.3. Na hipótese de sinistro decorrente de risco simultaneamente amparado por várias 
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coberturas congressistas neste Projeto Básico, prevalecerá aquela que for mais favorável ao 

contratante, a seu critério, não sendo admitida, em hipótese alguma, a acumulação de 

coberturas e seus respectivos limites. 

 
 

17.4. O seguro a que se refere este Projeto Básico deverá cobrir os equipamentos dentro 

dos locais de guarda e operação especificados, bem como para o transporte entre locais 

distintos, bem como a transladação (exceto por helicópteros) dentro dos locais segurados 

e/ou externo
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